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FR.2023.3188 

 

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

À 

SECONT – Secretaria de Controle e Transparência 

A/C: ILMO. SR. Edmar Camata 

Av. João Batista Parra, nº 600, Ed. Aureliano Hoffman, 10º andar, Enseada do Suá – 

Vitória/ES - CEP: 29050-375 

 

 

AO 

TCE/ES - Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo  

A/C: ILMO. SR Domingos Augusto Taufner  

R. José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-913 

 

 

AO  

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF  

A/C: PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO  

ILMO. SR. RODRIGO AGOSTINHO  

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF  

CEP: 70818-900 

 

 

REF.: REALIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO À SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL – SECTI 
 

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA vem, respeitosamente, por seu representante abaixo 

assinado, expor o que se segue. 

 

Em novembro de 2023 a Fundação Renova formalizou junto à Secretaria de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissional do Espírito Santo, o 

Termo de Repasse Financeiro que prevê a transferência de 7.513.440,00 (sete 

milhões quinhentos e treze mil quatrocentos e quarenta reais) de recurso 
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compensatório alocado no orçamento do Programa de Promoção da Inovação (PG15) 

ao governo do Estado do Espírito Santo, conforme aprovação do Comitê 

Interdeferativo (Deliberação 682/2023). 

O objetivo do repasse é fortalecer o ecossistema de empreendedorismo e 

inovação do Estado por meio do fomento de até cinquenta projetos de inovação a 

serem acelerados durante seis meses, conforme projeto aprovado por meio da 

Deliberação CIF nº 682. 

Conforme previsto na minuta assinada por ambas as partes, constitui como 

uma das obrigações da SECTI a indicação de um Órgão de Controle para 

acompanhamento da execução dos recursos. Por meio do Ofício Nº 605/2023, em 01 

de dezembro de 2023 a SECTI indicou que o acompanhamento da execução do 

recurso será realizado pela SECONT – Secretaria de Controle e Transparência. 

Neste sentido, a Fundação Renova vem informar à SECONT e demais órgãos 

de controle, TCE/ES e CIF, que a transferência do recurso financeiro foi efetivada no 

dia 14/12/2023, sendo disponibilizado em conta corrente exclusiva, informada 

previamente pela SECTI, conforme comprovante anexo. 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO RENOVA subscreve o 

presente ofício e se coloca à disposição para prestar esclarecimentos adicionais que 

porventura sejam necessários. 

 

Atenciosamente 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

ANA CRISTINA DE ALVARENGA LAGE 

COORDENADORA DE PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS 
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ANEXO 1 – COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA 
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